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LEI N.º 1176, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A PROMOVER LEILÃO PARA 

ALIENAR VEÍCULOS, SUCATAS E BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOÃO PÉRICLES MARTINATI, Prefeito Municipal de Presidente Castelo 

Branco, Estado do Paraná, em cumprimento ao artigo 36, inciso V e artigo 70 

da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover leilão público para 

alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e 

manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, além de 

sucatas e veículos inservíveis para atendimento das ações programáticas da 

municipalidade em consequência do uso intensivo e prolongado. 

 

Parágrafo Único. A autorização do caput deste artigo abrange tão somente os 

bens contidos na relação anexa, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e dar baixa do 

Patrimônio Público Municipal os bens referidos no anexo único desta Lei, após 

a alienação. 

 

Art. 3º. Os bens a serem leiloados foram previamente avaliados pela Comissão 

instituída pelo Decreto Municipal n.º 354 de 29 de março de 2022, para fixação 

dos valores mínimos iniciais.  

 

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a 

alienar em segunda praça, os bens não arrematados, pela metade do valor do 

lance inicial. 

 

Art. 4º. Não acudindo interessados ao leilão, a Administração deverá 

reexaminar todo o procedimento, com o objetivo de detectar as razões de 

desinteresse, especialmente no tocante às avaliações e à divulgação, podendo 

adotar outras formas, nas tentativas subsequentes para a alienação do 
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material, em função do que for apurado sobre as condições do certame 

anterior. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 

suplementada se necessário. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

demais disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco-PR, em 03 de 

novembro de 2022. 

 

 

 

 

JOÃO PÉRICLES MARTINATI 

Prefeito Municipal 
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